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RlíSOLUÇÃÜ M9 87 - DI'M5 DE ilAIO DE 1972

E1U3WTA:- Define o Currículo PlenodoOirs o de Licenciatura 
ein j iateniãtica, na fonna do Parecer n° 295 e 
da Resolução n9 12/72, do Conselho Federal 
de Lducaçao.

O l^ITOR DA UilIVr.nSIDADE FEDEl^Ui DO PAPxA, no U S O  das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento à decisão do Egrétjio Conselho Superior de Ensino e Pes 
quisa, em sessão realizada no dia 9 de maio de 1972, proraulga a se 
guinte •

R E S O L U Ç Ã O

Art. 19 - O Curso de Licenciatura ^m Ilatemâtica, corresponderá;

I

II

III

IV

V

as disciplinas obrigatórias do Primeiro Ciclo, cor 
resfxjndentes à Area de Ciências Exatas e naturais; 
as disciplinas a serem escolhidas pelo aluno no 
Priiieiro Ciclo na forma do regulamento respectivo; 
as seguintes disciplinas de currículo rolnipio e com 
plementares olirigatõrias:
- Fundamentos de .latemática

Elementar 1 ’ EN-0115
“ Fundamentos de l latemática 

Elementar II EN-0116
CH-0120
EW-0121
EÍI-0170

(Pr.KN-0115)
Álgebra I 

“ Álgebra II
- Estatística
- Equações Diferenciais Or
' clinãrias EiI-0144

- Álgebra Linear I ' EiI-0123
- Algcbra Linear II EN-0124
- Cálculo líumérico EN-0165
- Lógica ilatenãtica EW-0118
- Desenho Tõcnico I TE-2450
- Funções de uma Variável

Complexa EU-0147
- Ilecânica EN-0230
as disciplinas pedagógicas necessárias^^a Licencia 
tura em 1 latemática na forma da Resolução própria; 
as disciplinas a serem oferecidas aos alunos, na 
forma do inciso II do art. 3-?

(Pr,EN-0l20)

(Pr.EN-0141)

(Pr.EM-0123>
(Pr.EN-0141)

(Pr.EU-0141)

r Analise I 
•• Análise II
“ Eletricidade e lagnetismo
- Geometria *lodcrna
- Teoria dos números
- Teoria dos Conjuntos
- Geometria Diferencial
- Espaços íétricos
~ iletodos liatemãticos da FÍ 

sica I
- lietodos ilatemáticos da F3Ç 

sica II

EN-0155 
EH-0156 
EiI-0233 
Eil~0130 
EU-0127 
EIJ-0150 
Eli-013 5 
EH-0130

(Pr.EíI-0141) 
(Pr.EU- 0155) 
(Pr.EM-0230) 
(Pr.EII-0115) 
(Pr.EM-0123)

(Pr.ElI-0144) 
(Pr.EN-0155)

EN-0255 (Pr.EII-0141) 

EW- 0256 (Pr.EiI-0255)
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Art. 2? Quando o aluno já tivor obtiJo, no Privieiro Ciclo, os cré 
ditoü correspondentes a quaisquer das disciplinas cons 
tantes do inciso *111 do artigo anterior, ficará dispen 
sado do cursá-las no Segundo.

Parágrafo único - iJa ninôtese deste artigo, os créditos
cotresoondentes á disciplina serão com 
putados para efeito de integralização 
curricular, apenas una vez, seiapre no 
seu caráter de disciplina obrigatória, 
devendo o aluno integralizar o total 
previsto no inciso I, do art. 39 com 
maior núiaero do disciplinas^ optativas 
no Segundo Ciclo, se necessário.

Art. 39 “ Para integralização dos créditos correspondentes ao Cur 
so, serão observados os seguintes limites nlnirxjs:
I “ cento e quarenta e cinco (145) créditos no total

do Curso incluídos os obtidos no 19 Ciclo:
II “ doze (12) créditos desse total em disciplinas opta

tivas, escolhidas pelo aluno na forma do inciso V 
do art. 19;

III - trinta e quatro (34) créditos desse total en disci
plinas pedagógicas na forma do inciso IV do art .19.

19 “ O disposto no inciso II do presente artigo não 
afasta a necessidade de preencher os créditos cor 
respondentes a disciplinas optativas na estrutura 
do Primeiro Ciclo.

, y 29 - O aluno preencherá a exigência do Regimento Geral«
quanto a disciplinas eletivas, no Primeiro Ciclo.

Art. 4 9 - 0  número de cx*éditos corresoondentes às disciplinas rela 
cionadas na presente Resolução poderá variar de urp para 
outro período letivo, de acordo com a experiência acumu 
lada, conforme vier a constar das respectivas listas de 
ofertas, sempre respeitados os limites estabelecidos no 
artigo anterior.

Art. 59 “ Sem prejuízo do cumprimento do disposto nos artigos ante 
riores, o aluno poderá, também, pelo exercício de monito 
ria em quaisquer das disciplinas deste currículo, ofere 
cidas i)elos Departamentos vinculados aos Centros de Ciên 
cias Exatas^e naturais. Tecnológico e Educação, obter 
três (3) créditos, vedada a acumulação de créditos cor 
respondentes a mais de um semestre óu de mais de uma dis 
ciplina.

Art. 69 - Para matricular-se em qualquer período letivo no Segun 
do Ciclo, do Curso de Licenciatura em Ilatemática, o alu 
no deverá escolher disciplinas cujos créditos sonem pelo 
menos dezesseis (16) e no máximo vinte e seis (26) por 
período.

ií 19 ■ O disposto no presente artigo^não se aplica ao 
Primeiro Ciclo, que continuará a reger-se por nor 
ma própria.

ü 29 - O disposto no presente artigo não será aplicado 
quando o conjunto do disciplinas fór o necessário 
e suficiente para conclusão do Curso.

Art. 79 - Além do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica 
obrigado a cursar a disciplina "Estudos de Problemas Br^ 
sileiros" o a subnoter-se à prática dc Educação Física c 
de Desportos, na forma e nas oportunidades que forem es 
tabelecidas pela Universidade, acrescentando-se 5 inte
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• gralização curricular prevista no inciso I do art.39 os 
créditos respectivos.

Art, 8? - As seguintes disciplinas do currículo nínimo, a seguir 
mencionadas terão a seguinte correspondência no curricu
lo pleno.

a) Cálculo Diferencial c Integral corresponderá a:
a.l - cálculo I
a.2 *- Cálculo II
a.3 - Equações Diferenciais e Ordinárias
a.4 - Funçao do Uma Variável Complexa

b) Desenho Geométrico o Geometria Descritiva corresponde 
rá a:
b.l - Desenho Técnico I
b.2 - Geometria'Descritiva I

c) Geometria Analítica corresponderá a:
c.l - /ílgebra Linear I
C.2 ~ Álgebra Linear II

d) Fundamentos dé Hatemática Elementar corresponderá a:
d.l “ Fundamentos de ilatemática Elementar I
d.2 - Fundamentos do Jlatemática Klementar II

Art. 99 - Os Departamentos didático-cientificos proporão na forma 
do disposto nos arts. 59 e 62 do Regimento Geral, ao Co 
legiado de Curso de Ilatemática, a carga horária e os cre 
ditos das disciplinas picvistas neste currículo.

Parágrafo único •• O Coxegiado do Curso de Matemática bai
xará Resolução definindo a carga hora 

, ria e os créditos das disciplinas que
integram este currículo, obedecidos os 
limites estcibelecidos pela Resolução 
n9 23, arts. 29, 39 e 49 de 18 de máio 
de 1971,.do Conselho Superior de Ensi' 
no e Pesquisa, e pela Portaria n9 159,
de 14 de ;Junho de 1965, do Hinistério
da Educaçao e Cultura.

Art. 10 - A presente Resolução entrará em vigor nesta data ficando
revogada a Resolução n9 57, de 19 de novembro de 1971.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 18 de maio
de 1972.

3.

Prof. Dr. ALOYálO DA COSTA CHA\b:S
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



DEIiOIISTRACÃO CfE FU TCIOIIALIDADI] DO CURRÍCULO DO CURSO DE 

LICEtlCIATURA Eli ^TATEIIÃTICA

I - De acordo com a Portaria ilinisterial n9 159/65, do luX.

1 - Tempo útil ..............  2.200 hrs.

Limite mínimo anual......  314 hrs.

Limite mínimo ísemestral.. 157 hrs.

Limite mãximo anual....... 734 hrs.

Limite mãximo semestral.. 367 hrs.

2 - Tempo previsto de duração 2.385 hrs.

No 19 Ciclo ..............  725 hrs.

Ho 29 Ciclo ..............  1.660 hrs.

1.660 - 5 semestres = 332 \  367

, 1.660 •; 4 semestres = 415 ^  367

3 - Tempo mínimo de Integralização Curricular:

Limite mãximo = 16

Limite mínimo = 2 6  

Total do Curso = 145 créditos 

Ho 19 Ciclo = 41 créditos

Uo 29 Ciclo = 104 créditos

104 7  5 semestres = 20 26

104 7  4 semestres = 26 -= 26

II - Funcionalidade nos termos da Resolução nP 23 do COIJSEP

1 - Currículo Pleno = Carga útil + 10% do limite estabelecido pe

lo CFE (2.200 hrs.)

CH Total Limite mãximo - 2.200 + 220 = 2.420 hrs.

CH Total prevista - 2.385 2.420

2 - ila distribuição da carga horária, a aoma do tempo destinado

ãs disciplinas do currículo mínimo devem situar-se entre 

65% ------- 75% do total do Curso.

Limite CH currículo mínimo 1550 ------- 1788

CH previsto para disciplinas do currículo mínimo - 1.605



(Currículo de Matemática Continuação) .2,
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Currículo Pleno do Curso de Matemática

Carga horária total; 2.385 C R »  145
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